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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16327.721048/2011­73 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2301­004.560  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de março de 2016 

Matéria  DECADÊNCIA 

Embargante  CREDIT SUISSE HEDGING­GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A. 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/07/2012 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão 
exarado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  (CARF), correto 
o acolhimento dos embargos de declaração para saneamento do vício. 

Embargos Acolhidos em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, acolher em 
parte os embargos, nos termos do voto da relatora. Fez sustentação oral o Dr. Leandro Bettini, 
OAB/DF 34.515. 

João Bellini Júnior­ Presidente.  

Luciana de Souza Espíndola Reis ­ Relatora ad hod 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  João  Bellini  Júnior, 
Julio  Cesar  Vieira  Gomes,  Alice  Grecchi,  Ivacir  Julio  de  Souza,  Nathalia  Correia  Pompeu, 
Luciana de Souza Espíndola Reis, Amilcar Barca Teixeira Junior e Marcelo Malagoli da Silva. 
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  16327.721048/2011-73  2301-004.560 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/03/2016 DECADÊNCIA CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A. FAZENDA NACIONAL Embargos Rejeitados Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 23010045602016CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/07/2012
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão exarado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), correto o acolhimento dos embargos de declaração para saneamento do vício.
 Embargos Acolhidos em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, acolher em parte os embargos, nos termos do voto da relatora. Fez sustentação oral o Dr. Leandro Bettini, OAB/DF 34.515.
 João Bellini Júnior- Presidente. 
 Luciana de Souza Espíndola Reis - Relatora ad hod
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Júnior, Julio Cesar Vieira Gomes, Alice Grecchi, Ivacir Julio de Souza, Nathalia Correia Pompeu, Luciana de Souza Espíndola Reis, Amilcar Barca Teixeira Junior e Marcelo Malagoli da Silva.
 
  Tratam-se de embargos de declaração, fls. 528-534, opostos por Credit Suisse Hedging-Griffo Asset Management S.A. em face do acórdão nº 2301-003.571, fls. 482-514, relator Cons. Adriano Gonzales Silvério, redator designado Cons. Mauro José Silva, proferido pela 1ª Turma de 3ª Câmara da 2ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), o qual restou assim ementado:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2009
DECADÊNCIA. SUMULA VINCULANTE N° 08 DO STF. PRAZOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
Havendo pagamento antecipado, aplica-se a regra prevista no artigo 150 § 4°do CTN.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. ABRANGÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
Como previsto no § 1° do artigo 7° da Portaria RFB 11.371/07, o MPF fará referência a tributo cujo fato gerador tenha ocorrido cinco anos anteriores à sua expedição.
RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS. SUMULA CARF 88.
A Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório de Representantes Legais - RepLeg" e a "Relação de Vínculos - VÍNCULOS", anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa."
INCONSTITUCIONALIDADE - ADICIONAL DE 2,5%.
Aplicação da Sumula CARF 02, segundo a qual proclama que esse órgão não tem competência para analisar a inconstitucionalidade de normas.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI
Não constitui desrespeito à Lei n° 10.101/00 a celebração de acordos de PLR na metade ou no final do período a que se referiam acima descritos, já que legislação não estipula prazo para a sua assinatura, tampouco exige que seja veiculado no ano imediatamente anterior ao exercício no qual serão apuradas as metas.
Rege o princípio do "ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus", ou seja, onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir, de modo a inserir na norma requisito nela não previsto.
Não descumpre a legislação o fato de os empregados receberem valores diversos, na medida em que a Lei 10.101/00 não exige que todos sejam agraciados igualmente, situação essa que conspiraria com a própria norma que pretende o comprometimento e o cumprimento das metas pelas partes, sendo que cada qual estará sujeito à álea de atingir os objetivos programados, podendo receber mais ou menos.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS INSERTAS NO ACORDO.
O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, regras inequívocas, fáceis de entender pelo empregado e que se refiram ao mundo dos objetos.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE MECANISMOS DE AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ACORDADO.
A Lei 10.101/2000, em seu art. 2°. § 1°, exige que existam mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado. Na ausência de apresentação de tais mecanismos, afasta-se o benefício fiscal da isenção/imunidade.
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Incide na espécie a retroatividade prevista na alínea "c", do inciso II, do artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, para as obrigações principais e, no caso da GFIP, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, se mais benéficas ao contribuinte.
Sustenta, a Embargante, que o julgado incorreu em omissão, qual seja, o voto do relator reconheceu a extinção, em razão da decadência, das contribuições relativas às competências anteriores a 31 de agosto de 2006, ao passo que a parte dispositiva do acórdão, abaixo transcrita, deixou de mencionar a questão da decadência.
Acordam os membros do colegiado, I) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, devido à questão do acompanhamento de metas para pagamento de PLR, pelos segurados, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriano Gonzales Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, na questão das datas de celebração dos acordos de PLR, em relação aos que se referem aos segundos semestres de 2006 e 2007, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; b) em dar provimento ao recurso, na questão das datas de celebração dos acordos de PLR, em relação aos demais acordos, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que votaram em negar provimento ao recurso nesta questão; c) em dar provimento ao recurso, na questão da razoabilidade de valores pagos e conseqüente substituição do salário pelo PLR, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; d) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32A, I, da Lei 8.212/91, em relação ao descumprimento de obrigação acessória, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente; e) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; III) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: Mauro José Silva. Declaração de voto: Mauro José Silva.
É o relatório.

 Conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis, Relatora ad hoc.
Verifico o preenchimento dos requisitos formais dos embargos opostos, e portanto, passo a examiná-los.
Com efeito, há vício no Acórdão Embargado, no qual deixou-se de registrar, na parte dispositiva, o voto do relator acerca da decadência.
No Acórdão Embargado restou consignado, como conclusão da Turma, negativa de provimento ao recurso em relação a todas as alegações da Recorrente, nos termos do voto do Relator, à exceção das relacionadas à Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e à multa.
Entretanto, em relação à decadência, o Relator Cons. Adriano Gonzales Silvério votou pela aplicação, ao caso, da regra decadencial prevista no art. 150, § 4º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, concluindo pela extinção das contribuições lançadas na competência de fevereiro de 2006, conforme explicitado no último parágrafo do capítulo do voto do Relator, intitulado "decadência":
Sabendo-se que na espécie o período verificado está compreendido entre fevereiro de 2006 a fevereiro de 2008 e que a ora recorrente foi intimada em 31 de agosto de 2011, verifica-se que está decaída a competência de fevereiro de 2006.
A matéria foi suficientemente analisada e fundamentada, não restando dúvidas quanto ao período considerado decadente, o qual não abarcou a competência agosto de 2006.
Com base no exposto, voto por acolher em parte os embargos de declaração para fazer constar o resultado correto quanto ao recurso voluntário julgado, o qual passa a integrar o acórdão anterior:
Acordam os membros do colegiado, I) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, devido à questão do acompanhamento de metas para pagamento de PLR, pelos segurados, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriano Gonzales Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, na questão das datas de celebração dos acordos de PLR, em relação aos que se referem aos segundos semestres de 2006 e 2007, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; b) em dar provimento ao recurso, na questão das datas de celebração dos acordos de PLR, em relação aos demais acordos, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que votaram em negar provimento ao recurso nesta questão; c) em dar provimento ao recurso, na questão da razoabilidade de valores pagos e conseqüente substituição do salário pelo PLR, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; d) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32A, I, da Lei 8.212/91, em relação ao descumprimento de obrigação acessória, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente; e) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; III) Por unanimidade de votos: a) em dar parcial provimento ao Recurso quanto à decadência, excluindo a competência 02/2006, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: Mauro José Silva. Declaração de voto: Mauro José Silva.
É como voto.
Luciana de Souza Espíndola Reis
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Relatório 

Tratam­se de embargos de declaração, fls. 528­534, opostos por Credit Suisse 
Hedging­Griffo Asset Management  S.A.  em  face  do  acórdão  nº  2301­003.571,  fls.  482­514, 
relator Cons. Adriano Gonzales Silvério, redator designado Cons. Mauro José Silva, proferido 
pela  1ª  Turma  de  3ª  Câmara  da  2ª  Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
(Carf), o qual restou assim ementado: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2009 

DECADÊNCIA.  SUMULA VINCULANTE N°  08 DO STF. 
PRAZOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

De  acordo  com  a  Súmula  Vinculante  n°  08,  do  STF,  os 
artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 são inconstitucionais, 
devendo  prevalecer,  no  que  tange  à  decadência  e 
prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

Havendo pagamento antecipado, aplica­se a regra prevista 
no artigo 150 § 4°do CTN. 

MANDADO  DE  PROCEDIMENTO  FISCAL. 
ABRANGÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

Como  previsto  no  §  1°  do  artigo  7°  da  Portaria  RFB 
11.371/07,  o  MPF  fará  referência  a  tributo  cujo  fato 
gerador  tenha  ocorrido  cinco  anos  anteriores  à  sua 
expedição. 

RELATÓRIO  DE  CO­RESPONSÁVEIS.  SUMULA  CARF 
88. 

A Relação de Co­Responsáveis ­ CORESP", o "Relatório de 
Representantes Legais ­ RepLeg" e a "Relação de Vínculos 
­  VÍNCULOS",  anexos  a  auto  de  infração  previdenciário 
lavrado  unicamente  contra  pessoa  jurídica,  não  atribuem 
responsabilidade  tributária  às  pessoas  ali  indicadas  nem 
comportam  discussão  no  âmbito  do  contencioso 
administrativo  fiscal  federal,  tendo  finalidade  meramente 
informativa." 

INCONSTITUCIONALIDADE ­ ADICIONAL DE 2,5%. 

Aplicação da Sumula CARF 02,  segundo a qual proclama 
que  esse  órgão  não  tem  competência  para  analisar  a 
inconstitucionalidade de normas. 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E  RESULTADOS. 
REQUISITOS DA LEI 
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Não constitui desrespeito à Lei n° 10.101/00 a celebração 
de acordos de PLR na metade ou no final do período a que 
se referiam acima descritos, já que legislação não estipula 
prazo  para  a  sua  assinatura,  tampouco  exige  que  seja 
veiculado  no  ano  imediatamente  anterior  ao  exercício  no 
qual serão apuradas as metas. 

Rege  o  princípio  do  "ubi  lex  non  distinguit  nec  nos 
distinguere  debemus",  ou  seja,  onde  a  lei  não  distingue, 
não  pode  o  intérprete  distinguir,  de  modo  a  inserir  na 
norma requisito nela não previsto. 

Não  descumpre  a  legislação  o  fato  de  os  empregados 
receberem  valores  diversos,  na  medida  em  que  a  Lei 
10.101/00  não  exige  que  todos  sejam  agraciados 
igualmente,  situação  essa  que  conspiraria  com  a  própria 
norma que pretende o  comprometimento  e o  cumprimento 
das metas pelas partes, sendo que cada qual estará sujeito 
à  álea  de  atingir  os  objetivos  programados,  podendo 
receber mais ou menos. 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E  RESULTADOS. 
NECESSIDADE  DE  REGRAS  CLARAS  E  OBJETIVAS 
INSERTAS NO ACORDO. 

O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, 
regras  inequívocas,  fáceis  de  entender  pelo  empregado  e 
que se refiram ao mundo dos objetos. 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E  RESULTADOS. 
NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE MECANISMOS DE 
AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ACORDADO. 

A Lei 10.101/2000, em seu art. 2°. § 1°, exige que existam 
mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado.  Na  ausência  de  apresentação 
de  tais  mecanismos,  afasta­se  o  benefício  fiscal  da 
isenção/imunidade. 

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. 

Incide  na  espécie  a  retroatividade  prevista  na  alínea  "c", 
do  inciso  II,  do  artigo  106,  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de 
outubro  de  1966,  Código  Tributário  Nacional,  devendo  a 
multa  lançada  na  presente  autuação  ser  calculada  nos 
termos do artigo 35 caput da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991, com a redação dada pela Lei n° 11.941, de 27 de 
maio de 2009, para as obrigações principais e, no caso da 
GFIP, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 32­A da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, se mais benéficas ao 
contribuinte. 
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Sustenta, a Embargante, que o julgado incorreu em omissão, qual seja, o voto 
do  relator  reconheceu  a  extinção,  em  razão  da  decadência,  das  contribuições  relativas  às 
competências anteriores a 31 de agosto de 2006, ao passo que a parte dispositiva do acórdão, 
abaixo transcrita, deixou de mencionar a questão da decadência. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  I)  Por  voto  de 
qualidade:  a)  em  negar  provimento  ao  recurso,  devido  à 
questão do acompanhamento de metas para pagamento de 
PLR,  pelos  segurados,  nos  termos  do  voto  do  Redator. 
Vencidos  os  Conselheiros  Manoel  Coelho  Arruda  Júnior, 
Adriano Gonzales Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, 
que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; 
II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, 
na  questão  das  datas  de  celebração dos  acordos  de PLR, 
em relação aos que se referem aos  segundos semestres de 
2006  e  2007,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencida  a 
Conselheira  Bernadete  de  Oliveira  Barros,  que  votou  em 
negar  provimento  ao  recurso  nesta  questão;  b)  em  dar 
provimento ao recurso, na questão das datas de celebração 
dos acordos de PLR, em relação aos demais acordos, nos 
termos  do  voto  do  Relator.  Vencidos  os  Conselheiros 
Bernadete  de  Oliveira  Barros  e  Mauro  José  Silva,  que 
votaram em negar provimento ao recurso nesta questão; c) 
em dar provimento ao recurso, na questão da razoabilidade 
de valores pagos e conseqüente substituição do salário pelo 
PLR, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira 
Bernadete  de  Oliveira  Barros,  que  votou  em  negar 
provimento  ao  recurso  nesta  questão;  d)  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao 
cálculo da multa o art. 32A, I, da Lei 8.212/91, em relação 
ao descumprimento de obrigação acessória, caso este seja 
mais  benéfico  à  Recorrente,  nos  termos  do  voto  do(a) 
Relator(a).  Vencidos  os  Conselheiros  Bernadete  de 
Oliveira  Barros  e Marcelo  Oliveira,  que  votaram  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar 
que a multa seja recalculada, nos  termos do I, art. 44, da 
Lei  n.°  9.430/1996,  como  determina  o  Art.  35­A  da  Lei 
8.212/1991,  deduzindo­se  as  multas  aplicadas  nos 
lançamentos  correlatos,  e  que  se  utilize  esse  valor,  caso 
seja  mais  benéfico  à  Recorrente;  e)  em  dar  provimento 
parcial ao Recurso, no mérito, para, nos  lançamentos por 
descumprimento de obrigação principal, que seja aplicada 
a multa prevista no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais 
benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Vencidos  os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros  e 
Marcelo  Oliveira,  que  votaram  em  manter  a  multa 
aplicada;  III)  Por  unanimidade  de  votos:  a)  em  negar 
provimento  ao  Recurso  nas  demais  alegações  da 
Recorrente, nos  termos do voto do(a) Relator(a). Redator: 
Mauro José Silva. Declaração de voto: Mauro José Silva. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis, Relatora ad hoc. 

Verifico  o  preenchimento  dos  requisitos  formais  dos  embargos  opostos,  e 
portanto, passo a examiná­los. 

Com efeito, há vício no Acórdão Embargado, no qual deixou­se de registrar, 
na parte dispositiva, o voto do relator acerca da decadência. 

No  Acórdão  Embargado  restou  consignado,  como  conclusão  da  Turma, 
negativa de provimento ao recurso em relação a todas as alegações da Recorrente, nos termos 
do voto do Relator, à exceção das relacionadas à Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e 
à multa. 

Entretanto,  em  relação  à  decadência,  o  Relator  Cons.  Adriano  Gonzales 
Silvério votou pela aplicação, ao caso, da regra decadencial prevista no art. 150, § 4º, da Lei nº 
5.172,  de  25  de outubro  de  1966, Código Tributário Nacional,  concluindo  pela  extinção  das 
contribuições  lançadas na competência de  fevereiro de 2006, conforme explicitado no último 
parágrafo do capítulo do voto do Relator, intitulado "decadência": 

Sabendo­se  que  na  espécie  o  período  verificado  está 
compreendido entre fevereiro de 2006 a fevereiro de 2008 e que 
a ora recorrente foi intimada em 31 de agosto de 2011, verifica­
se que está decaída a competência de fevereiro de 2006. 

A  matéria  foi  suficientemente  analisada  e  fundamentada,  não  restando 
dúvidas quanto ao período considerado decadente, o qual não abarcou a competência agosto de 
2006. 

Com base no exposto, voto por acolher em parte os embargos de declaração 
para  fazer  constar  o  resultado  correto  quanto  ao  recurso  voluntário  julgado,  o  qual  passa  a 
integrar o acórdão anterior: 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  I)  Por  voto  de 
qualidade:  a)  em  negar  provimento  ao  recurso,  devido  à 
questão do acompanhamento de metas para pagamento de 
PLR,  pelos  segurados,  nos  termos  do  voto  do  Redator. 
Vencidos  os  Conselheiros  Manoel  Coelho  Arruda  Júnior, 
Adriano Gonzales Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, 
que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; 
II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, 
na  questão  das  datas  de  celebração dos  acordos  de PLR, 
em relação aos que se referem aos  segundos semestres de 
2006  e  2007,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencida  a 
Conselheira  Bernadete  de  Oliveira  Barros,  que  votou  em 
negar  provimento  ao  recurso  nesta  questão;  b)  em  dar 
provimento ao recurso, na questão das datas de celebração 
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dos acordos de PLR, em relação aos demais acordos, nos 
termos  do  voto  do  Relator.  Vencidos  os  Conselheiros 
Bernadete  de  Oliveira  Barros  e  Mauro  José  Silva,  que 
votaram em negar provimento ao recurso nesta questão; c) 
em dar provimento ao recurso, na questão da razoabilidade 
de valores pagos e conseqüente substituição do salário pelo 
PLR, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira 
Bernadete  de  Oliveira  Barros,  que  votou  em  negar 
provimento  ao  recurso  nesta  questão;  d)  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao 
cálculo da multa o art. 32A, I, da Lei 8.212/91, em relação 
ao descumprimento de obrigação acessória, caso este seja 
mais  benéfico  à  Recorrente,  nos  termos  do  voto  do(a) 
Relator(a).  Vencidos  os  Conselheiros  Bernadete  de 
Oliveira  Barros  e Marcelo  Oliveira,  que  votaram  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar 
que a multa seja recalculada, nos  termos do I, art. 44, da 
Lei  n.°  9.430/1996,  como  determina  o  Art.  35­A  da  Lei 
8.212/1991,  deduzindo­se  as  multas  aplicadas  nos 
lançamentos  correlatos,  e  que  se  utilize  esse  valor,  caso 
seja  mais  benéfico  à  Recorrente;  e)  em  dar  provimento 
parcial ao Recurso, no mérito, para, nos  lançamentos por 
descumprimento de obrigação principal, que seja aplicada 
a multa prevista no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais 
benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Vencidos  os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros  e 
Marcelo  Oliveira,  que  votaram  em  manter  a  multa 
aplicada; III) Por unanimidade de votos: a) em dar parcial 
provimento ao Recurso quanto à decadência, excluindo a 
competência  02/2006,  nos  termos  do  voto  do  Relator;  b) 
em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da 
Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: 
Mauro José Silva. Declaração de voto: Mauro José Silva. 

É como voto. 

Luciana de Souza Espíndola Reis 
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